LEI Nº 2.878/91

AUTORIZA A ASSINATURA DE CONVÊNIO COM A ADEFIPAM - ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FÍSICOS DE PATOS DE MINAS

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a assinar convênio com a ADEFIPAM – Associação dos Deficientes Físicos de Patos de Minas.

§ 1º - O convênio tem por finalidade a operacionalização do posto de serviços telefônicos da Telecomunicações de Minas Gerais S.A.- TELEMIG.

§ 2º - O convênio terá vigência pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 29 de outubro de 1991.

ANTONIO DO VALLE RAMOS – Prefeito Municipal

